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Tziuvio DE iizrsaaucia - Paoizro EÁsico
oaizroz coNTaa'i'AçÃo DE EMPRESA PRESTADDEA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAD E
LICENCIAMENTO DE SISTEMA COMPUTACIONAL CUSTOMIZAVEL, BASEADO NA PLATAFORMA WEB
DE GESTÃO DE PESSOAS, PARA O CONTROLE DE FREQUENCIA, DOCUMENTOS, COMUNICAÇÃO.
RECADASTRAMENTO E FINANCEIRO DOS AGENTES PÚBLICOS DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, DE ACORDO COM AS
Esvsciricfiçozs Miuimas Exicioas DE acoiioo NESTE Paoisro sÁs1co.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS REQLIISITANTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA [SEINFRA];
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA [SEDUC); SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
(SAS]; SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL [SEAl]; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
FINANÇAS (SEFIN]; SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS [SEAGRI]:
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT): SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE (SE]UV]:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD); SECRETARIA DE SAÚDE [SESA).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote:
FORNECIMENTO: imediato:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Iurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATÃRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que ã signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder E:-iecutlvo Municipal, formada por,
no inlniino, O2 [doisj servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incuinbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referãncia, orçamento e instrumento convocatório.
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrfinico e promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.l'Vl: Diário Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitaçães e Leilães, eritidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional ein vigor a partir de 05 de Junho de
2017, "Acesso Identificado no linl-t - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PREEFEITURPI MUNICIPÀL DE MORADA NOVA
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O presente termo de referência á oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias
requisitantes, conforine Projeto Básico especificado abaixo.
Deverá ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nã 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como siibsidiaria a Lei ni' E666, de 21/06/1993 e
alteraçoes posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã' 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor, Decreto ni* 6.204-¡'0'?, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezeinbro de 2006, Lei
Complementar DE 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 2? de outubro de
2016, Decreto Federal nf' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de
2011 que altera o tltiilo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

IUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que, a Prefeitura Municipal de Morada Nova, não dispõe sistema de informação
proprio para realizar atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de
procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda ãs necessidades deste ente.

OBIETIVO

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Adininistração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento referente ao objeto deste projeto básico.

Em cumprimento a Lei Federal ni* 8.666/93 e siias alteraçoes, e que este Termo fora elaborado, para
que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública niunicipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a futura contrata çao.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA COMPUTACIONAL

1. Acessível em coinputadores cujo sistema operacional seja Linux ou Windovvs;
2. Acessível pela internet utilizando os navegadores tradicionais de internet (Internet Explorer,

Firefox, Google Chrome, etc);
3. O app está disponivel para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da Google;
4. O sistema É iiitegrado, com coinpartilhainento das mesmas infoimaçães em todos os modulos;
5. O sistema ë de responsabilidade de um único fornecedor, com a integração entre os modulos e

prestação de serviços exclusiva pelo mesmo;
6. Possui tela onde É possivel definir o acesso ao sistema inforinando uma faixa de IP e horário

permitido;
7. Integra com equipamentos de registro de batidas como relogio de ponto e leitor biomátrico

fixado ein parede ou ligado a computador via porta USE, objetivando o envio de todas as
batidas registradas de forma automática quando o equipamento quando estiver acessando
internet;

B. Capta batidas de ponto via cartão com QR-CODE atravos de celular registrando a foto do
funcionário e enviando para o sistema. Cada funcionário deve possuir seu cartão corn QR-CODE
que represente a identificação única do mesmo:

9 Capta batida de ponto via aplicativo de celular de forma online se utilizando do GPS do mesmo
para registrar o local e o dia/horário, com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS;
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Capta batida de ponto via aplicativo de celular de forma ofiline podendo sincronizar as batidas
quando o celular estiver com acesso a internet, com arquitetura de sistema operacional
Android ou IOS;
Todo acesso ao sisteina deve ser via login e senha do usuário e as permissões do mesmo
definidas em cadastro proprio e de forma individiial para cada tela, formulário e relatorio do
sistema;
Cadastro de funcionários que irão bater o ponto com as seguintes informações mlninias: dados
pessoais como documentos de identificação, data de nascimento, local de nascimento e dados
residenciais; secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde bate o ponto; local onde possa
cadastrar documentos digitalizados do funcionário como: foto, documento[s) de identificação,
comprovante de endereço e outros de interesse:
Cadastro de afastamento temporários dos funcionários identificando o motivo, o tipo de
afastamento [tipo esse que possa ser definido via tela de cadastro] e poder anexar pelo meiios
1 documento relacionado ao motivo do afastamento;
Cadastro de feriados para que o funcionário não tenha falta nesta data quando não bater o
ponto;
Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com 1 ou mais turnos de trabalho no mesmo
dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários. Podendo pesquisar os funcionários a
serem adicionadas por orgão, Setor, Cargo, Localização da batida;
Cadastro de escalas de traballio que podem ser associadas a um ou mais funcionários;
Cadastro de tolerãncia de horário para entrada e saída do funcionário;
Controle de faltas e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o registro de
justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arquivo relacionado a
justificativa, acessivel também via app de dispositivos moveis coin arquitetura de sisteina
operacional Android ou IOS:
Registro e relatorio de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos;
Cadastro de abono coletivo, onde e possível abonar a ausência de um ou mais funcionários por
motivos diversos podendo pesquisa-los pelos filtros de órgão, setor, cargo funcional e
localização onde o funcionário bate o ponto;
Geração de arquivo e modulo webservice para informar ao sistema de folha do municipio das
horas trabalhadas, devidas e extras dos funcionários. No caso do webservice, o mesmo deve
estar disponível para executar filtros por funcionário, orgão, setor, cargo, local de batida de
ponto e intervalo de data:
Modiilo de envio de ate S00 mensagens curtas de texto [SMS), para os aparelhos celulares dos
funcionários, objetivando um contato mais rápido com e mesmo;
Modulo de geração de relatorios de ponto web, acessivel também via app de dispositivos
moveis com arquitetura de sistema operacional Android ou IOS, tais como: Espelho de ponto
contento batidas de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação de faltas.
saldo de Horas extras e devidas; Afastamentos exibindo o nome do fuiicionário, motivo e
periodo do afastamento; Espelho de recolhimento por turno exibindo a quantidade de horas
trabalhadas de um funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por dias
úteis, fins de semana e feriados; Quantidade de faltas de um local por funcionário; Relação de
funcionários por local contendo iiiformações da matricula, cpf e cargo dos mesmos; Plantões
por funcionários exibindo os dias de um mes que os mesmos estão de plantão; Relatorio gráfico
de espelho de ponto onde possa visualizar, por fiincionário, informações em horas da sua carga
horária, faltas, horas extras e horas trabalhadas; Relatorio com a relação de jornadas de
trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada joriiada. Todos com a
possibilidade de uso de filtro por: orgão, setor, cargo do funcionário e local da batida;
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Relatorios de listagem diversas de: orgãos, setores, cargos de funcionários e local de batida.
lnformaiido a descrição/nome e a quanticlade de funcionários com e sem carga horária
definida de cada uma dessas listagens. Acessível via web e app de dispositivos moveis com
arquitetura de sistema operacional Android ou iOS;
Modulo de arquivo documental dos funcionários, acessivel por aparelhos celulares através de
aplicativo com arquitetura de sistema operacional Android ou iOS, para que os mesmos
possam consultar documentos pessoais, ein formato eletronico, que estejam no Setor Pessoal e
tambéin fazer o upload dos mesmos. Cada documento pode possuir uma ou mais imagens;
Modulo de Recadastramento dos funcionários, onde é possível inforiiiar alterações cadastrais
como dados pessoais, novo endereço, certidões, dados de dependentes e fazer upload de
documentos diversos. O recadastraiiiento pode ser feito pelo proprio funcionario ou por
usuário que tenha acesso aos dados de vários funcionários, de forma on-line. Os dados
recadastrados devein estar separados dos dados anteriores, onde é possivel substituir estes
dados pelos dados novos recadastrados através de uma área especifica para esse fim;
Modulo de Requerimento, onde o fiincionário pode solicitar de foriiia online: adicionais
diversos itempo de serviços, insalubridade, periculosidade, férias e adicional noturno).
afastamento, aposentadoria, certidões, copias de documentos, ferias, gratificações e licenças.
Deve possuir controle de deferiinento/indeferimento, e os fuiicionários interessados, Setor
Pessoal e Secretários podem aconipanhar o fluxo. Também a possibilidade de anexar
documentos no formato PDP e o funcionário receber mensagem de texto[SMS] quando do
deferimento/iiideferin¬iento do requerimento;
Modulo de conexão ao Tribunal de Contas do Estado, através de acesso a API, consultando
dados das tabelas de agentes públicos e desliganientos para saber o status de ativo ou
desligado do funcionário;
Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema
operaciorial Android ou IOS, com os seguintes recursos minimos:
29.1 Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das

batidas, assim como suas faltas e atrasos, com opção de compartilhamento por e-mail e
outros aplicativos coinpativeis no formato "pdf“. O setor pessoal pode ver de mais de um
funcionário;

29.2 Tela para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o
funcionário anexar um documento. Toda justificativa deve indicar a sitiiação da mesma
com pelo menos os seguintes status: aguardando autorização, autorizado e negado;

29.3 Tela para que um funcionário do setor pessoal possa visualizar as justificativas acima
de um ou mais funcionários e poder abonã-las;

29.4 Tela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do setor pessoal, no
forinato de bate papofchatj, podendo anexar imagens;

29.5 Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensagens para um ou mais
funcionários, no formato debate papo[chat], podendo anexar imagens:

29.6 Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes
cadastrados pelo setor pessoal, assim como cadastrar os seus proprios, onde um lembrete
pode ser de um ou mais dias em um horário especifico ou intervalo de horários. Essa tela
deve possuir filtros para pesquisar os leinbretes por, pelo menos, dia, semana ou mãs;

29.7 Tela no formato de calendário onde o setor pessoal possa cadastrar lembretes para
um ou mais funcionários, com as mesmas caracteristicas de dias e horários do lteiii acima.
além de poder notificá-los por e-mail. Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os
leinbretes por, pelo menos, dia, semana ou més;
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29.8 Tela para que o funcionário possa consultar seu contra cheque, ficha financeira e
comprovante de rendimentos contento pelo menos o filtro por competência e com opção
de compartilhamento por e-rnail e outros aplicativos compativeis no formato "pdf";

30. Modulo de help desk online, acessível também por app de dispositivos moveis com arquitetura
de sistema operacional los e Android, com as seguintes caracteristicas:
30.1 Tela para cadastro de chamados de atendimentos para reportar dúvidas, erros e outros.

Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:
l Categoria do atendimento [onde o cliente pode criar suas categorias como: dúvidas,

erros, implementações);
I Assunto ou titulo do chamado;
1 Descrição do Chamado;
I Nivel de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente;

- I Pessoa que criou o chamado;
30.2 Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um

acompanhamento/resposta a um chamado;
30.3 Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um

acompanhamento/resposta a um chamado;
30.4 Tela para cadastro de comentarios tanto pelo usuário que abriu o chamado como pelo

responsável pelo atendimento;
30.5 Tela para definir a situação do atendimento (ex: em aberto, finaliaado, cancelado) e

poder atribui-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identlficar a situação
atual dos mesmos;

30.6 Tela onde e possivel pesquisar um ou mais charnados de atendimento, podendo filtrar
pelo menos por status, pessoa que gerou o chamado e codigo do chamado, podendo
informar um intervalo entre codigos;

30.7 Tela onde É possivel exibir historico de um atendimento exibindo todos os
acompanhamentos feitos no mesmo;

30.8 Tela no formato de chat onde É possivel o usuário do sistema ter acesso direto a um
responsavel por atendimento.
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1`T`1l:`M " `ssrac1r1Í:`AçÃooosss_g_vI1ç`5š _ ` _ tíl1oAp_a"QTo§_Pšítio;n_o:
Prestação de serviços de informatica na implantação e treinamento
de sistema computacional de gestão de pessoas para o controle de: .

01 Frequência, documentos, comunicação, recadastramento e financeiro Serviço 1 80 ¡MFH_§1_š$fi;¿ü
do funcionário [agente público). [CDTAR PREÇOS GLOBAL PARA

ç _n_xEcuçÃo_oo sEa1¿tç_t¿) _ _ __ _ _ _ __ _
Prestação de serviços de inforrnatica no licenciamento de sistema
computacional customiaável, baseados em plataforma web, de gestão

U2 dspessoas para o controle de: frequência, documentos, comunicação, I Püntüs B0 12 MESES
recadastramento o financeiio do funcionario. Com suporte m loco
através os chamado. (torna Pnt-:ço MENSAL PARA Execução
Dü§SERVlÇÚ§) _ __ __ _ _ _ _
l¬1eferente a locação de equipamento de leitura biométrica, que possa
ser afixado em parede, independente de computador conectado, com
os seguintes recursos: ca acidade de registrar mais de 150.000 _ _

G3 acessos, capacidade de maispde 500 digitais cadastradas, 1 porta USB, Equlpamenm BD 12 MESES
1 porta ethernet, acessível via internet e tela sensivel ao toque. 1

_ [coT_¿t_§t Pnaço MENSAL Paga Execução nos spnviços) _ _ __ __
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jusrnucativa no calrsnio os jutoamenro e ronlvmção oo tora
justifica«se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serv¬iços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamento dos serviços, jã que a unidade gestora solicitarã o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviãvel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
Contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irã resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas
licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderã comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Pole`micos sobre Licitações e Contratos", vãrios autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala ei instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geraimeu te encontrada no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens. por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela ãrea demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida ã competitividade. [Acúrdão 1.157/2012 -¬ TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: jose jorge).
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Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acórdão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão do viabilidade do ƒrocionamento deve ser
decidido com base em cado caso, pois cado obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir analisando quo! o
solução mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública. desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ãs necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

í

DOS DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO

Haeitrmçiio joaioica
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de ernpresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cúpíaís)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do[s) sociofs) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dals)
copiafs) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sõcio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartõrio de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartõrio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. fl-7 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social:
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; Q/
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL CAETRD, N”. TEE - CENTRE! - MDRADA NDVA - CEARA- CEP E2liHl›III.lJDD

CN PJ DT TEE EMÍIIIÍIDD1 DD -¬ CGF OE 5213 171-4 E MAIL' Iialtuuiaürfl fl@_üutlflDIt aum br

,__,,_gÊzÚ III-I U5:

PÉ*
.¡___¬¡}-"

",f¿;|› QE

nfs



|_¬í

esrâoo oo cIsAI=tÁ

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juríclicas (CNPj).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RPE/PGFN NE. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
õ. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da l..ei nã 12.440, de
7 de julho de 2011.

Quatiricâção Económico-Fiuaucelua
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2019 ou 2020], já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando
ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data
de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação
o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário ¬- estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém~construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
S. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
6. CERTIDÃO SIIVIPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
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7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pe a unta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.-4" acima.

Quatirlcação rÉcNIc.‹I
1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor.
fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente
para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características, devendo
conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor:
Io) ooscriçso oo objeto contratado

e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS nocumeuros os HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NR. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7P da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NP. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2'2, da
Lei NS. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinaclas através deste Edital.
4. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.
6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta.
7. Certidão negativa ~ Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( ia.govLUmis);
E. Certidão negativa - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Adn¬Ii'nístrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça
[Wg'm¿,ç;1]`.j`t1s.I;I¡z¿1`[gp1¬obíç1g- dg adnizcgflsultar r§ggg1'I`do.php)
9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Município de Morada Nova» CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas./2
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12. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1S da Lei Complementar NS.
123/06.
12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. E1 da Lei NE. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

oocoivisivros A ssneivi I-Ixioioos Pos-HAaII.ITAçÃo
1. Será exigido Prova de Conceito (POC) "in loco", de acordo com o inciso XXV do art. 2” da Instrução
NorI¬I¬Iativa n” 04/2014, da Secretária de Logistica e Tecnologia da Informação SLTI do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, como sendo a "amostra a ser fornecida pelo licitante
clossiƒlcodo provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes necessários d verificação
do atendimento ds especificações técnicas definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico”, com
do to de apresento ção o ser definido pelo secretario requisi tante.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante f`or matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

DA noIvIotocAçÃo e oA Ao1UoIcAçAo
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar~se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, poöeído ser
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prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- U Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar' documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até D5 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
corniriaçfíies legais,

Éoa suaconrnnmçao
1- Não será permitida em hipotese alguma a subcontratação do objeto deste certame.

mts ALTERAÇÕES, GESTÃO E on Fiscâuzação no conrfurro
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial cia contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 9, inciso ll da Lei nf 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com límdamento no art. 65, §§ 1* e 29, da Lei
n98.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
4» Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressães resultantes de acordo entre as partes.
5 ~ A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo
fiscal tecnico e fiscal administrativo.
6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria requisitante, a quem
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução do objeto.
7~ A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente
designado para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes ã compatibilização
dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas
fiscais para pagamento.
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8- A fiscalização tecnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
bj Tomar decisões gerenciais;
c] Encaminhar ã Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandam
aplicação de penalidade;
d] Encaminhar ã Diretoria Ceral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatório e demais alterações que dependam de formalização de termo
aditivo;
10- A fiscalização têcnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
bj verificar, in loco, a conforniidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser
encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
c] atestar diretamente as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de atesto pelo fiscal administrativo;
d] solicitar aofs] preposto(s] da CONTRA"l`ADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências ensejadoras de
sanções a serem aplicadas á CONTRATADA, para a adoção de providências;
U acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado em
que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo
de Níveis de Serviço (SLA), bem como demais inexecuções contratuais;
g] manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos deforma analítica:
hj emitir Termo de Recebimento Provisório - TRP;
i] Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a
serem aplicadas à[_s] CONTRATADA[s).
11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a] Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
lo] Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessários;
c] Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informações
encaminhadas pelo fiscal técnico;
ef] Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo;
I] Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g] Cuidar dos procedimentos relativos ã prorrogação do contrato e ã necessidade de abertura de novo
processo licitatório, quando for o caso, com a antecedência minima necessária;
h] Solicitar ã[s] CONTRATADA[s] e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente.
todas as providências ao bom andamento execução do serviço;
i] Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
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j] Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela
Administração;
lt] Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto á
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências
verificadas; I) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e
o nivel de satisfação dos usuários referente ã prestação dos serviços, para que se possa firmar o
atestado de que os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m] Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformidade do art. 39 da IN 05/2017;
n) Solicitar, previamente, à Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços
fora do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN O5/2017.
12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.
13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8,666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nf' 8.666/93 e suas alterações.
17 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários a
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DA FORMA IJA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQIJILIBRIO ECONOMICO

1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NR. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Serviço;
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b) No prazo de no máximo de U5 [cinco] dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no
horário de 07h as 13h [horário local).
2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos serviços entregues.
2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência
(Projeto Básico) e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do dafs)
unidadefs) gestorafs) do Município de Morada Nova/CE.
2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidadefs) gestorafs).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusarã,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ãs normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade mínima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
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IO. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a orde
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forrna, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Cetúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos em conformidade corn as medições apresentadas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 (urn) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
lo. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
19. Tambérn ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
COI'1II1¬aI:O.

nas oamoaçõzs oa corrrnirranre
I. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a I.ei Federal na B.ooo/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
fl-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servi ços.
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9. Exigir o cumprimento de todos os comprornissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
iii. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
'11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, II, da Lei ni* 8.666/93.

nas oaaroações oa conraaraoa
1. São obrigações da empresa AD]I_lDlCATARlA, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas.
b) Prover, configurar e ativar os equipamentos necessários ã prestação do serviço, atendendo
integralmente as características e às necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo meio
de transmissão, conexões, materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessários para o seu bom
funciorrarnento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentações, quando cabível e das normas técnicas que regem a matéria.
d) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais
e regulamentares aplicáveis e as recomendações aceitas pela boa técnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, além
de atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padrões
de qualidade exigidos.
f) Atender, de imediato, as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau
desempenho na prestação dos serviços executados.
g) Comunicar, por escrito e irnediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
h) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando ã imediata
correção das irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o refazimento ou execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizar-se acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua eventual
solução.
j) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. oB, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
I) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação, para a adoção das providências cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (_art. BB, da Lei B.o6o/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando
como preposto.
n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em até U2
(dois) dias úteis ao Contratante.
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o) Executar os serviços com observância das especificações técnicas e regulamentação aplicável ao
caso, corri esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessário.
p) Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e
qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do
Contratante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do
contrato, sem prévia autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela
integridade da comunicação.
u) Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010, da SLTI/MPOG e
na Resolução nê 103/2012 do CSJT, no que couber.
y) Deverá ser disponibilizada ferramenta vveh que permita o acompanhamento da utilização e
performance cio serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um técnico especializado que
configure os equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de
modo a garantir o funcionamento da solução.
z.1) Deverá a Contratada implementar filtros de pacotes, em até 24 (vinte e horas) horas contadas a
partir da abertura da solicitação, a partir de tabela fornecida pela Contratante.
z.2) Deverá gerenciar a solução pro-ativamente, o que consiste em:
a) Monitoramento contínuo do circuito de acesso;
b) Abertura de chamados, em caso de defeito, acionando a Contratante. O chamado de descontinuidade
de serviço deve ser aberto imediatamente ã sua ocorrência, independente de contato por parte da
Contratante;
z.3) Deverá disponibilizar os relatorios citados via Web e as informações apresentadas em 3 formas:
I. On-line: apresentando informações em tempo real sobre o serviço;
Ii. I-iistorico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no mínimo 01 (um) ano, informações que
detalham os itens motivadores em cada serviço e inforrnações para períodos determinados no
passado;
z.-fl) Deverá possuir, na cidade de Morada Nova, POP (Ponto de Presença) e equipe de técnicos
especializados na manutenção do serviço ofertado.
z.5) Deverá ser de 90 (noventa) dias corridos, o prazo máximo de implantação da solução proposta
atendendo a TODOS os itens obrigatorios, contados a partir da assinatura do contrato.
2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
3 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela CONTRATANTE
4 - instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas internas da Administração;
5 - instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ã CONTRATANTE
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para es maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalhe do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14- e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990], ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto ni' 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada
na licitação.
9- l-“restar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referencia,
termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão, as normas da
ABN"l` e as demais disponibilidades legais aplicáveis ã especie;
10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força
da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
12 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados neste Termo de Referencia.
13 - Seguir fielmente as especificações constantes neste Termo de Referencia.

nas invenções E sanções .àoiuinlsrnarivas
1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ng 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I- Etirjar a -cl-assiñcaçnão como rn-icroempre;=l ou __
empresa de pequeno porte para obtenção de 1. Impedimento delicitar pelo periodo de, no minimo, 1
tratamento favorecido em licitações incentlvadas ou [um]ano.Acordão TCU/PL ni 3074/2011.
não. .

l-jI_ _ Iii -í * 

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2. Impedimento do licitarpelo periodo de, no mÍnimo,4
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e (quatro) meses.
atrasos no certame.

.|_¡.1-1 I -1 \_1 1 1-I ífli í _ I í í ¬'

» i.t'- ,- '-`f' t' , t- ss.ã . ..m, Eles É H do lance sem lubu ma WH duran E E E É O 3.Imped1mento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6publica ou não mantiver a proposta na fase de .[seis] meses.
aceitação.

hu* _ -_íz¡ í í -vu _-_ ill L ¬
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IV- Nao apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

4-1-ri 2 I Z í Z 1

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer senticlo.

ébfãüa Heflfii

4-. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, E5
(seis) meses.

S. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação:
ou contratação.

e. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo Si
(cinco) anos.
s. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sançoes de ordem penal.

VII- Não manter as condiçoes habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigéncia da ata de registro
de prgços. __ _ _ _ _

- I 21 jíl - _ í ¡-l

B. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, o
(seis) meses.

'-1 _- I

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

11. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
1z. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valer
do contrito/nota d_e_empenl1_tl. _ _ L
13. Advertência
ls. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento] por
dia de atraso, aplicada sobre o valer do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
de objgto. _ _ _ _ i

Z I-Ç $z_iI Z í-I-IJ

le. Advertência;
1'?. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
ia. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor'
do ct_i_i_1_ti'ato/nfi-i__i_t_le empenho. _ _ _

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. Advertência
19. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valer do material não
sultistituiclo, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecuçãe total ou parcial
do objeto.
j l Ã _ _ _ _ r

XII- Deixar de realizar' ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referifmcia.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
ó (seis) meses.
za. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atrg_so, aplic_a_da sobre_o_valor t_I__o_equipa ente

Il l _? _ j?

m .
21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de em penhofvalor total estimado
para o itg_n_1_oti lote. _ _ _ __

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a Administração e
ã sociedade. _ __ __ _ __

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
zs. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrate/nota de empenho.

“is

FREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRÀDÀ NDVA
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- __g_ue não se cemine tlgtra penalidade.

prazo de validade de proposta.

-ímlzli-|-Lflií

 'E'I@H
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XV- Comcter fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

23'. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
ls. Multa de. no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contratoƒnota de empenho.
as. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e adminiso-ativo do gerenciamento
cont: atual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

*_ _  .

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1[um) ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

az.Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
as. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento] sobre o

_vglor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela
bm¿iH_;. 

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 c Lei 10.520/2002.

s4.lmpedirnento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10% [des por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.

lí-I I

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integran¬I os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame. sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.
XXII- Comcter fraude fiscal no recolhimento de
qtIaisq_uer_t_ributos. _ __

34. Impedimento de licitar com a Aclministração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
BHD.

í 

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Adininistração em virtude de atos
ilicitos praticados. _ _

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adtninistrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

í í I

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

administrativo.
ss. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular. pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE NICRADA NCUA

ss. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instaura ção do processo
administrativo.
-sa. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
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XXVII- Manipiilar eu fraudar o equilibrio econômico- As. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a adniinistração pública administrativo.

45. Publicação extraordiiiária da decisão condenatória.
í I 2 2 I 2' I I_lrI'| hi 1

2. Serão considerados injiistificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMI*/IN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
S. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por ceiito) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7P da Lei nP 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretameiite da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
S. O licitante/contratado será informado que está passivel da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
S.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 1.0 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for e caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA Rescisão coNTRAruAL
1. A inexecução total eu parcial do contrato eiiseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a S1 da Lei nê E.ó6ó/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinado por ato uiiilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 0.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
li) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 15! do art. 79 da Lei
0.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados iios autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e anipla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumpriniento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a iinpossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
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d) 0 atraso injusti ficado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã
Adininistração;
I) 0 desatendimeiito das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, aiiotadas na forina do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 5.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Adininistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além de limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 ein caso de não concordância por parte da empesa;
m) A siispensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo ein caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmeiite imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cuinpriniento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, iiiipeditiva da execução do
coiitrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, ein caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta l..ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrein, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE e mi conaueçiie
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou oinissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato:
c) "prática conlulada": esqueniatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": caiisar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do coiitrato.
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e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organisino financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir inaterialmente o exercicio do direito de o organismo fiiianceire
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imperá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
eiiipresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluladas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora coino condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vii' a ser financiado, em parte
ou Integralmeiite, por organismo fiiianceiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso,
permitirá que o organisnio financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
4-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas.
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas. criminais e
cíveis.

DO FORD

Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
reiiunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

É/¬«/~zi-WA» 12,1» .dl
jorge Augusto Cardoso Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '
AV. MANOEL CASTRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP E2011-0.000

CNPJ 0? TEE 0sI›0f0001 00 - CCF DE 0201?"I-4 E MAIL I|t:iIÉEI¢EIOml1@0UÍIODI›t EDI11 IIII'



'-(50 001;

EsTAoo oo CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIIIoRAoA NovA Il, ..._ __';:=›- *Eri

'fffl/gua Hm¡.¿.'ÊP

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL os MEEADA Nova, ATRAvEs EA
sEcRETARIA os __ ,Eee oirrno
I.Aoo A EMPRESA , QUE Assim
PARA o FIM que A seouin oEcLARAMz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ _ _ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o EP _ _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

_ _ , Sr.(a) _ , portador(a) do CPF oii. __í___. doravante denoiiiinado de
CONTRATANTE e, do outro lado,aenipresa _ _ ,com sedeá_ _ ,inscrita
no CNP] sob o n'-2. _ _ , representada por __ __ , portador(a) CPF ni”.
__ _ __ . ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGAO ELETRONICO NP. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nf. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

ccÁUsUi.A PRIMEIRA - EA FuNoAMENTAçÃo LEEAI.
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO NP disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiária a Lei nê
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ni* 8.078, de 11/09/1990 ~
Código de Defesa do Consumidor, Decreto ni! 6.204/07, l..ei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n-R 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Ceiisolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nf 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO DEIETD
2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE EERVIÇCIS DE IMPLANTAÇÃO E
LIcENcIAMEI~ITo os sIsTEMA coMPiiTAcioNAI. cusToMIzAvEL, EAsEAoo NA PLATAFoRMA
Wee os essi?-io os Pessoas, PARA o coI~ITRoI.E EE I=EEQUeNcIA, uocUMENTos,
coMUI-:IcAçÃo, REcAoAsTRAMEI~ITo E FINAI~IcEIRo nos Aosivras rústicos eli sEcaETAI=I.IA os
_ ___ ___ EA PREFEITURA MUNIciPAI. os IvIoRAoA I~IovA, os Acoaoo colvi As
EsPEcIFIcAçõEs MINIMAE Exioioas DE Acoaoo coM 'rERIvIo os REI=ERÉI\IcIA [I=Ro;E'i¬o
Eiisicoj.
cI.ÁUsuI.l-I 'rEacEIRA - eo PREço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRA"l`AI`JA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote , de R$ _ _ ( _ _ _ ), sujeito as incidências tributárias
normais e distribiiidos da seguinte forma:
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e treinamento de sistema computacional de gestão_ _ _ _ _ . . MENSALde pessoas para o controle de: frequência, Serviço 01
documentos, comunicação, recadastramento e

í'l¬'am ` gšrsciricãção oošssaviçcfs __' _uNi_i:¿.§`os qroã" Panfiñolj v_g.TJ`iirr. ¿f1ToLos_gç_
_ 'P_`rÍestação tie serviços de informatica na implantação 1

financeiro do foncionario_Lagente_¡¿ublico)
 m |.|.l.rli 2 i í -I-In il í-|-I sí-I; 'í í-I 1I

Prestação de serviços de informática no
licenciamento de sistema computacional
customiaãvei, baseados em plataforma vveb, de
gestão de pessoas para o controle de: frequência, Pontos 12 MESES
documentos, comunicação, recadastramento e
financeiro do líincionário. Com suporte in loco

_ au_j§l_ves de c_l}_gtnado.__ _ _ _ _ _ _ _ _ 1 __
Referente a locação de equipamento de leitura
biométrica, que possa ser afixado em parede,
independente de computador conectado, com os
seguintes recursos: capacidade de registrar mais de Eoiiioeflisiiie 12 MESES
150.000 acessos, capacidade de mais de 500 digitais
cadastradas, 1 porta USB, 1 porta ethernet, acessível

__via lnter_net e telg_senslvel_ao toque; __ __ _ _ __ _ ¿__

ctziusu La Quanta - oa oofração oaçamanraatn
4-.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng: _ _ _ - _ _ _ ; elemento de
despesa: _ _ - _ _ _ _ _ ; sub elemento de despesa: .
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2021.

CLÁUSULA QUINTA -- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1- 0 Contrato tera vigência de _ [ j meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nfl. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao
seu objeto.
5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado
ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã
realização de uma nova licitação.
5.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando:
5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo B7, inciso lil, da I..ei nf' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortiaados no primeiro ano de vigência da
contratação;
5.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§19 e 2 il, inciso ll da Lei ng E666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e 29,
da Lei n*28.666ƒ93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do pactuaclo, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo.
6.6- A gestão administrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria requisitante, a quem
competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para
coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução do objeto.
6.7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores
oportunamente designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal será formalmente
designado para acompanhar administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu
cumprimento, bem como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus
empregados, trazendo aos autos do processo os elementos necessários e suficientes ã
compatibilização dos atos praticados pela fiscalização. assim como pelo recebimento dos serviços e
por atestar as notas fiscais para pagamento.
6.8- A fiscalização técnica será realizacla, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
e formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
6.9- Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a] Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
bj Tomar decisões gerenciais;

aplicação de penalidade;
d] Encaminhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste,
abertura de novo processo licitatõrio e demais alterações que dependam de formalização de termo

6.1 0- A fiscalização técnica compete, entre outras atribuições:
a] Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
b] verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, que
devem ser encaminhadas ao fiscal administrativo do contrato;
cj atestar diretamente as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, diante da
impossibilidade de atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao[_s] preposto(s] da CGlN'l`RATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionam as ocorrências ensejadoras de
sanções a serem aplicadas ã CDN'I`RATADA, para a adoção de providências;
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tj acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado
em que deverão constar as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do
Acordo de Níveis de Serviço (SLA), bem como demais inexecuções contratuais;
g] manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os
serviços descritos deforma analítica;
h] emitir Termo de Recebimento Provisório - TRF;
i] Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas
a serem aplicadas ã[s) CONTRATADA[s).
6.11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a] Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento
contratual;
b] Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo,
e providenciar os encaminhamentos necessários;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d] Atestar as notas fiscais correspondentes à prestação dos serviços, com base nas informações
encaminhadas pelo fiscal técnico;
e] Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas
contratuais, certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f] Recusar o recebimento dos serviços que não atendam às especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos ã prorrogação do contrato e ã necessidade de abertura de
novo processo licitatõrio, quando for o caso, com a antecedência minima necessária;
hj Solicitar a[s) CONTRATADA[s] e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente,
todas as providências ao bom andamento execução do serviço;
i] Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução
do objeto licitado, indicando as ocorrências verif`icadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, indicadas pela
Administração;
it] Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto à
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências
verificadas;
l) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e o nivel de
satisfação tios usuários referente à prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de
que os serviços foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
conformidade do art. 39 da IN 05/2017;
n] Solicitar, previamente, ã Secretaría permissão de acesso e autorização para a realização de
serviços fora do horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o] Seguir com a fiscalização na conformiclade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
6.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve
ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o
contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a
um determinado empregado.
6.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão
de qualidade previsto para a execução dos serviços.
6.1. 4- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
6.15 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 6.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou sewíçoäiiotando
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em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.17 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E
oo assquluuaio economico
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NS. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serão entregues mediante expedição de
ORDEM DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os serviços a
serem executados/entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem
de Serviço;
b] No prazo de no máximo de 05 [cinco] dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no
horário de 07h as 13h [horário local).
7.2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos serviços entregues.
7.2.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência
[Projeto Básico] e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidade(s] gestora(s] do Município de Morada Nova/CE.
7.2.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade(s) gestora[s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais
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e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bj Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
tia Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente executados.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devitlo deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do 'Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critêrlo "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de [forma integral ou parceladaj sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
7.1-4.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as medições apresentadas pela empresa
vencedora do certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta
Comercial.
7.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último

(ll,reajuste.
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7.16. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze]
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
7.17. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
7.18. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
7.19. Tambéin ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

ctausuta oitava - oa suacoiiiraaraçao no coiiriiaro
8.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qiial continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
8.2 - As siibcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
8.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até
o limite de 20% [vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e ein pleno
cumpriniento do art. 72 da Lei 8.666/83 e siias alterações:
8.4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatõrio e que
tenha sido considerada inabilitada.
8.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesina poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no
item 6. e subitens do edital.
8.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, através do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a
empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos iieste Edital e autorização expressa da PMMN.
8.6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
excliisivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
8.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado ã PMMN, que poderá
objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e
encargos de qiialquer natureza.
8.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
8.9- Eni hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados,
8.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

cLÁusui.a iioiva - nas sanções E ir~ii=aaçoi=:s aoiviiivisraarivas
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis ein editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
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impedimento de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal e Municípios. atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenãrio nã 1.793/2011. art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos praxos de duração:
._ _ ___í___ everrrosz ___ saxposs dos senão Ar=1.,1cApAsz
-i-Àliorjar auclassificação como microempresa ou empresa de 1_¡mPE¿¡mEnm dfllicitar IMD pflfiüdü damn

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em m¡n¡mü_1(u¡¡¬U ;m;r_A¢arr1aoTEii/PL nã
licitações incentivadas ou não. 3ü'?‹1›/2011.

Éh
ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão públic
gerando tumulto e atrasos no certame.

ll

2. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

.ii-FI-I -\ I-ii í Z Iilrí_

i Ill- Desistir do lance, sem jusirificativa, durante a sessao pública o 3' ¡mpE¿¡m¿.nm de ¡¡,¿.¡,¿a¡. Pam períüdü de nu
não mantiver a proposta na fase de aceitação. mímnwl E [sem] n.“._,5E5_

ll/ Nao apresentar ou deixar de apresentar documentaça
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. 1'labilitação o
na contratação.

_ _ =.- _- -É ' -M - rn
U 4. impedimento de licitar pelo periodo de, no

minimo, 6 [seis] meses.

V- Apr-rzçentar proposta comercial em desacordo com o Edital. 5_ Impfldímenw da ¡¡c¡tM pelü Im.¡üdü del nu
ocasionando a Írustação do certame em qualquer sentido. mfnimu 1 (um) ana

I H í|_¡-|-¡|-||_| 1  H

i _ _ _ _ 1o. impedimento de licitar pelo periodo de no
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou rniniirno5[cinco]anos.
contratação. 11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou

Federal ara a ruraçoes de sanções de ord em penal._ _ P i-
Vll- Não manter as condiçoes habilitatórias durante a execução do 3_ Impemrnentü de1¡¿.¡tm. IMD períüdü CIE, nu
contrato ou da vigencia da ata de registro de preços. mfnimü E (sem meses'

13. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
' Vlll- Não retirar a nota de minimo, lfurnjano.

empenho/não azçgrnar-ora da Ara, ls. Multa de. no minimo. 10% (dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
í ii-I í l í

15. Advertência
t 15. lvlulta de, no minimo, 0.5 'Vo [meio por cento)

IX- Entregar' o objeto tora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
de referencia. material não fornecido. limitada a 20 [vinte] dias.

Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecitão total ouäircial do obiitp. __ K
19. Advertência;

, _ . Io. Impedimento de licitar pelo periodo de. noX- Nao e|'etuar a troca do objeto. quando notificado. durante a mínima 1 tum) gnu.
Eüntmtaçäü' 21- Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do .

.Í valor:_do contratoánota de empenho. __
EU. Advertência
21. Multa de. no mínimo. 0,5% [meio por cento]

H _ _ _ _ . por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
Xl Substituir o obreto fora do prazo esLal:reiecrdo. material nãü subsütuídül limitada a ED tvmtflj

dias. Apos o vigésimo dia podera ser considerada
___ _ _____ _ _ K _ ____inexecuçã_o total ou pírciai do ob_m__to. _

24. Atlvertência
25. impedimento de licitar pelo periodo de. no

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [5] 11¬1fni1'flo.fi Íãfiíãlmfififlfi-
az|r_1ip¡5¡¡'¡1¢n1;D [5] r;:1r,rar¬1rzlr1 previsto ng gdiflal E tarrnp da referência, EE. Mllltã IÍE.fltlillÍl“lll1lD,Ú.5"z'li [l¬I¬IEíci pül' iII3i'll'.i'i]

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
___ _ _ ___ ___ ecp_ii_panrento.__ V ___ _ _
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Kill- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital lgriafpda da utilização da Mgçlalldgdg flg Pzggãg

XIV- Comportar-se de iiiodo inidoneo na licitação oii contratação.
cai.isando prejuizo a Adininistração ou deriionstrando ofensa ao
ordenamento juridico. ao regramento do edital. aos licitantes. ã
Adiiiinistração e ã sociedade.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados. quando
esgotados os sancionaiiieiitos proprios. regulares e iiiei¬entes aos
monltorameiitos tecnico-operacional e adiniriisirativo do
gerenciamento contratual.

.__ _ ._ _ _ _.._ J _ _. _.. i _ P I _

d_i¿i_rantea ii_i_:;_i_|_:_ação ou çpntrataçãti; _J_i._-istimado para o item ou lote.

-I \í_\ - - _ 2 lí -PF- íí_ I 2 H ¬'

21. Multa de. rio niinimo. lilifii [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total

26. lnipedinieiito de licitar pelo periodo de. no
minimo. 2 (dois) arios.
ar. Multa de. no minimo. 1ti% (dea por cento) d
valor do contrato/nota de empenho.

.D i

3o. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de. no niiniino. lilila (dez por cento) do
valor do contrato/nota de enipeiilio.
32. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

2?. linpedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de. no minimo. 1 [uni] ano.

I! hlxl íí À N í í _'-'I 11- Hí í Â É

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
ein lei e no edital da presente licitação. em que não se coniiiio
outra enaiidade

28. lrnpediniento de licitar com a PMMN por. rio
minimo. 2 (dois) anos.

lu

_ F'_ '._... ._ _ ._ _..
XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

1 I lí Z -I I ¡ Z

XIX- inexecução total. previsto na l..ei Bõãõfaã e Lei 10.520/2002.

H it í í í lí

29. Impedimento de I..icitar com o municipio de
Morada Nova por.noininimo.1(uni) ario.
34. lnipediniento de licitar com a PMMN por. n
minimo. 2. (dois) anos.
35. Muita de. rio mínimo. aililii (vinte por cento
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.

L

1 o

l

XX- inexecução parcial do objeto previsto ria Lei Beññƒílã e l..ei
io.sao/zooz.

35. impedliiiento de licitar coni a PMMN por. no
mínimo. 1 [um] ano.
33'. Multa de. no minimo. 10% (der. por ceiito)
sobre o valor correspondente a parte não
executada.

h $.l.I1I'_ 1- í À ll

lüil- Deiiegrir oii caluniar equipes tecnica e do pregoeiro. bem
conio pessoas que integrani os processos da PMMN. em razão de

T deriúiicias sob a acusação de direcioiiamento de certame. sem a
' 5

¬

apresentação de provas perniientes ou a apreseiitação de prova
infundadas. em processo adniiiiistrativo instaurado

34. lnipedinieiito de licitar com a Adininistração
Pública Federal. Estadiial. Municipal. pelo periodo
de 5 (cinco) ano.

Xlil-l:Cometer:'iTraiitie fiscal no recdlliinientdíle quaisqder tributos. 35. Declaração de inidoneidade
J I- i _ - Im _ _-

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Adininistração em virtude de aros ilícitos praticados.

XXIV- Frusirar ou fraudar. mediante ajuste. combinação
qualquer ouu-o expedieiite. o carater coiiipetitivo
procedlrnento licitatório público.

ou
de

I I lí I- 2 j -Lí-

XXV- Iiiipedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procediiiieiito iicitatorio público.

PFIEEFEITIJRA MUNICIPAL DE

ZITI

36. Declaração de inidoiieidade

45. Muita de até Zillilfa do laturameiito bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
ao. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

Ill? j i _ _ í

a7. Multa de ate EDD/ii do faturamento briito do
iiitimo exercicio anterior ao da instauração do
processo admi riistrativo.
aa. Publicação extraordin.-aria da decisão
condenatoria.

MDRADA HCNA
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XXVI- Criar. de iiiodo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica 45. Multa de até 20% dofaturamelito bruto do
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Úllfifllfl ÉiiiëfiílfliflEHÍEYÍÚFHPÚHÍIISHUFHÇÊÚ ÚÚ
¿¿n¬.¡.1¡5trat¡..,ü¡ processo administrativo.

45. Publicação extraordinãria da decisão
condenatória.

ÚXXVII- Manipular ou fraiidaroequilfhrio econoiiiico-flrianceirod sl 41'. Multa de até 1-10% do faniramerito bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a adnilnistração pública processo administrativo.ae. Publicação extraordinária da decisão

coiidenatoria.

9.2. Serão considerados injiistificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados. e a aceitação da justificativa ficarã a criterio da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Coinprovado impedimento ou reconhecida força
maior. devidamente justificado e aceito pela PMMN. a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. a
PMMN. podera proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipotese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções adniinistrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública. prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada. aiiiigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas
cuinuiatívamente as demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado sera inforrnado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no praxe de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação. podendo ocorrer
a juntada de documentos. conforine disposto no art. 38 da Lei ni-'i 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação. o processo serã encaminhado
para as analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As riiultas serão recolhidas ein favor da Contratante. no prazo maximo de 10 (dez) días. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso.
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas. cuniuladvaniente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctziusuta oeciiviii - nas oanioaçoes eo conrnararrre
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordein de Compra e oii
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cuniprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual. inclusive com o fornecimento do objeto do certame.
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente. podeiido. em
decorrência. solicitar providencias da CONTRATADA. que atenderã ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local
e passível de alteração. conforme conveiiiãncia da CONTRATANTE com observãncia das leis
traballiistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

saeeseiruaa iviuiiiioir-Ai. oe ivionAoA nova
Av. oianoec oaerao. ns. rzs A oerrrno - sioaaoa nova A oeaaa- eee szaaaooo
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10.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cuniprimento de todos os compromissos assuiiiidos pela Contratada. de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada. a qualquer tenipo. documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato. através do Setor responsavel por seu acompanhameiito e
fiscalização. em conformidade corn o art. 73. ll, da Lei nã 8.666/93.

ci.Áusui.A náciivia Paiivieiaa - oenioações oa cor~rraArA.oA
11.1. São obrigações da empresa ADIUDICATARIA. alám daquelas dispostas em leis e normas
pertineiites:
a) Sujeitar-se ã aiiipla e irrestrita fiscalização. prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas.
b) Prover. configurar e ativar os equipamentos necessários à prestação do serviço. atendendo
integralmente ás características e às necessidades do Contratante. e respoiisabillzair-se por todo meio
de transmissão. conexões. materiais e equipamentos. acessorios e serviços necessários para o seu
born funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ãmbito federal. estadual ou
municipal. bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentações. quando cabível e das normas tecnicas que regem a materia.
d) Prestar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos. em observância ás normas
legais e regulamentares aplicáveis e às recoiiiendações aceitas pela boa técnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços. de modo a obter uma operação correta e eficaz.
alem de atender prontamente quaisquer exigências doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos
padrões de qualidade exigidos.
f) Atender. de imediato. as solicitações. corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau
desempenho na prestação dos serviços executados.
g) Coinuiiicar. por escrito e imediatamente. ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação. para a adoção das providências cabíveis.
ii] Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto. visando ã imediata
correção das irregularidades ou deficiências apontadas. sendo de inteira responsabilidade da
Contratada o refazimento ou execução de serviços necessários visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilízar-se acerca de eveiituaís interrupções ou falhas nos serviços realizados e sua
eventual solução.
j) Designar. na data de assinatura do eventual contrato. a fiscalização. um profissional da eventual
CONTRATADA (art. EE. d.a Lei 8.666/93). informando o nome e o telefone. o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual coiitrato para acompanhar e responder pela execução. atuando
como preposto.
l) Comunicar. por escrito. imediatamente. ao fiscal do contrato. a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação. para a adoção das providências cabíveis.
m) Desigiiar. na data de assinatura do eventual contrato. ã fiscalização. uni profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68. da Lei 8.õõt3/93). informando o nonie e o telefone. o qual se reportará
diretamente ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução. atuando
corno preposto.
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n) Comunicar ao contratante qualquer mudança do preposto. oii seus respectivos contatos. e e 02
(dois) dias úteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com observãncia das especificações tecnicas e regulainentação aplicável ao
caso. com esmero e correção. refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização. se necessário.
p) Fornecer. na forina solicitada pela adininistração. as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados. bem como de toda e
qualquer documentação gerada. reconhecendo sei'em estas de propriedade e uso exclusivo do
Contratante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do
contrato. sem prévia autorização do Contratante.
s) Prestar esciareciinentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticíados que a envolva.
iiidependentemeiite de solicitação.
t) Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços. bem como zelar pela
integridade da comunicação.
u) Coiiiunicar à fiscalização. por escrito. qualquer aiiormalídade de carater urgente.
v) Manter. durante toda a execução do objeto. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x) Cumprir os criterios de siistentabilidade ambiental estabelecidos na IN 01/2010. da SLTI/MPOG e
na Resolução nã 103/2012 do CSJT. no que couber.
jr) Deverá ser disponibilizada ferramenta vveb que permita o acompanhamento da utilização e
pei'formance cio serviço.
z) Deverá a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por uni tecnico especializado que
configure os equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o cii'cuíto de acesso.
de modo a garantir o funcionamento da solução.
z.1) Deverá a Contratada implementar filtros de pacotes. ein até 24 (vinte e horas) horas contadas a
partir da abertura da solicitação. a partir de tabela fornecida pela Contratante.
z.2) Deverá gerenciar a solução pro-ativamente. o que consiste em:
a) Monitoramento continuo do circuito de acesso;
b) Abertura de chaniados. em caso de defeito. acioiiando a Contratante. O chaniado de
descontinuidade de serviço devo ser aberto imediatamente à sua ocorrência. independente de
contato por parte da Contratante;
z.3) Deverá disponibilizar os i'elatõrios citados via Web e as informações apresentadas em 3 formas:
l. On-line: apresentando informações ein teinpo real sobre o serviço;
ll. Historico do serviço: apresentando ao longo do tempo por no rninimo 01 (um) ano. informações
que detalhani os iteiis motivadores em cada serviço e informações para periodos determinados no
passado;
z.4) Deverá possuir. na cidade de Morada Nova. POP (Ponto de Presença) e equipe de tecnicos
especializados na manutenção do serviço ofertado.
z.5) Deverá ser de 90 (noventa) dias corridos. o prazo máximo de implantação da solução proposta
atendendo a TODOS os itens obrigatorios. contados a partir da assínatui'a do contrato.
11.2 - Assumir. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho. quando. ein ocorrência da especie. foi'em vitimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;
11.3 - Não vincular sob hipotese alguma. o pagamento dos salarios de seus empregados ao
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE
11.4 - 'instruir seus empregados quanto ã necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
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11.5 ~ lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo s CDl\lTFtA"l*ADA relatar a
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:
11.? - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nf' 8.078, de 1990], ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.8 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta
apresentada na licitação.
11.9- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de
referência, termo de contrato, e sua proposta comercial, observando em toda a respectiva extensão.
as normas da ABNT e as demais disponibilidades legais aplicáveis à espécie;
11.10 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas decorrentes de danos
seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do presente contrato;
11.11 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro) horas.
11.12 - Será de inteira responsabilidade da CONTIlA'l*ADA as despesas referentes ã instalação e ou
serviços correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referência, anexo l do edital.
11.13 - Seguir fielmente as especificações constantes do Termo de Referência.

ctãusutâ DÉCIMA szounoa - DA rnftuoz E na conaurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes praticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
ein niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
fl] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral. corn o objetivo de impedir lnaterialrnente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
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multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral.
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medíarite adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á
licitação e á execução do contrato.
12.4. A cont.ratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ci.Áusui.ii oáciivizi 'rzacif-:isa - os Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/06/93;
1.3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência miriima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a iinpossibilidado da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj U atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
H O desstendiinento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores:
g] O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã l-3.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejiidique a
execução do Contrato:
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lc) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei oii 8.666, de 21 de
junho de 1993 ein caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A siispensão de sua execução por ordein escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevi'stas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprinient.o das obrigações assumidas atê que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente coiriprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctãusutx oáciina quanta ~ oo roxo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MÚRADANOVA-CE._de de .

CD N1`RATANTlE_ _ _ I

1 _ I- I- _ 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _ __ _ _ _

CPF NP ___ ___ _

2-_ _ _ _
CPF NF _,
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ANEXO III

oEctARAçÃo os HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa , inscrita no CNPJ n.9 , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

. de de 20_

[assinatura. nome e número da identidade do declarante)

l
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DECLARAÇÃO DE raros SUPERVENIENTES

PREGÃO Etzraöivico Ne

A empresa _, inscrita no CNP] n.ê com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

. de , _ de 2U_.

I iii -'Ç I-I-I

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

i=-aEE|=s|'rue.õ. iviuiilcieat os ivioaaoa Nova
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

A empresa , CNP] nã. _ , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Concorrência Pública SRP n.5* _ _ __ sob as penas da lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatorio, junto ao Município de Morada Nova, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei nf-* 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

__ , de ___ de Z0_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 1.4 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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AN EXO VI
*SRA iiiivii -Pt'

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇAO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NE

A empresa CNP] n.E _ , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de _ de 20__.

_ (Assinaturšmiiiie e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO vu

DECLARAÇÃD DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PRDPDSTA
PREGÃO ELETRÔNICO NE

Eu, _ __ , portador[a) do RG n'-l , como representante
devidamente constituído da empresa , inscrita com o CNP] ng

, com sede ã , declaro, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

[a] a proposta apresentada para participar da [identificação da licitação) foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nã , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

[b] a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de nã
, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nã , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

[c] que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nã , quanto a
participar ou não da referida licitação;

[d] que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nã
, não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nã
___í__. antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

[e] que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de nã
“o foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou._í...›T`l~3 .

recebido de qualquer integrante de [Órgão licitante] antes da abertura
oficial das propostas; e,

(U que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informaçoes para firma-la.

_ , _de___í_de 2G_. Q

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]
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ANEXO VIII |*|

DECLARAÇÃD DE INEx1sTENc1A DE viNcuLo EMPREGATÍCID com 0
MuN1cí1=io DE MORADA NDVA.

PREGÃO ELETRÔNICO NA

portador(a] do RG nã e CPF nã
__ _, residente e domiciliado(a] ã , ocupante do cargo

de __ _ , da empresa , inscrita com D CNP] nã
, com sede ã . declaro para os devidos

fins que não tenho nenhum vínçulp emprgggticig de Qgnhgma natureza, com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

, _ de__de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

[*] A Declaração será para todos os socios da empresa [SEPAR_ADAMENTE), se for o caso

Q/
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